
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

198 Ano XXII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 02 de Dezembro de 2024 • Edição V CCIX

ld:05D4FE3FOCBCD186 

EDITAL Nº 1012024 

~~ .=--v.-:::. 
SEMED 

CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO MERITOCRÁTICA PARA O 
DESEMPENHO DO CARGO DE DIRETOR ESCOLAR DO MUNICIPIO DE 

BRASILEIRA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRASILEIRA-PI torna 
público aos Interessados que e starão abertas as inscrições para a seleção 
meritocrática para o desempeno do cargo de Diretor Escolar. nos termos da Lei 
Municipal nº 25612022. e Lei Federal nº 14. 11312020. 

1 - DO PROCESSO DE QUALIFICAÇÃO 

1. 1. Os Interessados em assumir cargo e/ou funçao de d ireçao escolar deverao 
ser qualificados por critérios de mérito e desempenho, conforme estabelecido 
neste edijal. habilitando-os para a nomeação. 

1.2. Para a qualificação ao cargo, o interessado deverá ter nota mlnima de 7,0 
(sete) pontos, em análise de curriculo a ser realizada por comissão designada 
pela Secretaria de Educação. conforme pontuação do anexo I deste edital. 

1.3 . Os interessados deverão apresentar requerimento de inscrição. juntamente 
com a documentação comprobatória do currlculo, na sede da Secretaria 
Municipal de Educação. entre os dias 02 a 13 de dezembro de 2024, 
acompanhada dos documentos originais , indicando a escola para a qual 
pretende exercer as atividades. 

1.4. Após a análise, com data prevista para a data 17/12, a Secretaria de 
Educação divulgara a lista prévia de qualificados, por ordem alfabética. 

1.5 . Os interessados terão 01 (um) dia útil para o recurso sobre a lista prévia . 

1.6 . Em ato posterior. será publ icada a lista de fin itiva e encam inhada ao chafe 
do Poder Executivo, para a designação dos diretores das unidades escolares. 

2 - DA NOMEAÇÃO 

2 .1. O chefe do Poder Executivo nomeara, dentre os qualificados, os d ire to res 
das unidades esco lares munic ipais . 

2.2 . A qualificação do interessado nao desnatura a essência do cargo e/ou 
função , a qual continuará a ser de livre nomeação e exoneração do chefe do 
Poder Executivo. 
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2.3. A indicação da escola de preferência do intereccado (item 1.3.) Não 
vinculara o chefe do Poder Executivo, a quem caberá a decisao final sobre a 
designação do qualificado. 

2.4. Em caso de exoneração do d iretor escolar durante o periodo letivo, a nova 
nomeação deverá ser dentre aqueles já qualificados nesta chamada pública . 

2.5. A nomeação valerá até realização de nova chamada pública , a qual ficará 
a cargo da Secretaria Municipal de Educação. 

2 .6 . A jornada de trabalho, remuneraçao e/ou gratificação serão de acordo com 
a legislação municipal. 

3 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação. 

Brasileira - PI . 26 de novembro de 2024. 

,r·~ &.....<:.-~ rn~ 
t11e_n7Maura da Costa Ram~ Meneses 

Secretária Municipal de Educaçao 

Rua CAndldo Mendes, 473 CEP: 64.266-000 - Braallelra 

• PQHllTUIIAO[ 

BRASILEIRA 

ANEXOI 

PONTUAÇÃO DA ANÁLISE DE CURRICULO 

1 

Nível superior Nível superior 
1 1- Formação profissional em área educacional incompleto completo 

1,5 3 

1 Em gestão 

! 2 - Pós-graduação 
Em educação 

escolar 

2 4 i 
3 - Experiência Profissional nos últimos 2 anos Em educação 

Em gestão 
1 escolar 

1 
(máximo de 4 pontos) 

1 ponto por a no 2 pontos por ano 

1
4 - Cursos de capacitação em gestão escolar (máximo 

de 2 pontos) 
1 ponto por curso de 120 horas 

ANEXO li 

QUADRO DE VAGAS 

·--

•conforme apontado nos itens 1.3 e 2.3, a indicação da escola de preferência 
do interessado é um procedimento relevante para a análise do processo de 
lotação do qualificado. Contudo, ressaltamos que a designação final dos 
profissionais será realizada privativamente pelo chefe do Poder Executivo, de 
acordo com as demandas e critérios especificas de cada escola. 
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S E L EÇÃO M E RIT O CRÁTIC A D A GESTÃO ESCOLAR 

FICHA D E INSCRIÇ Ã O N º ______ _ 
C ARGO: _ __________ _______________ _ 

ESCOL A : __________________________ _ 

DADOS PESSOAIS : 

NOME: ___________________________ _ 

R .G.: _ ___ __ ÓRG ÃO E X PEDIDOR: ___ _ 

CPF: _________ _ 

E NDE R E ÇO (Rua, n º , b ai rro) : ________________ __ _ 

CEP: _ _ _______ C IOAOE ________ ESTADO: ____ _ 

T ELEFON E F IX O : ( _____ _ _ CELU L A R : ( 

E-MAIL : _________________ _ 

C U RRiCULO COM: P Á GINAS 

B r asileira-P I, __ 1 __ 12024 

A ssi n a tura do ca n d id ato 

A ssi n atu ra d o responaâ'\.·e l p e l il l n acr lç•o 

SELEÇÃO M E RITOC RÁT IC A DA GES TÃO ESCOLAR 

COMPROVANTE CE INSCRIÇÃ O N "' ______ _ 
CARGO: __________________________ _ 

Brasl lalra-P i, __ l __ /20 24 

A ssin a t u r a d o res~I p ela l n scrtçllo 
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